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Moção N. 02/2026 

"Moção de Aplausos à Senhora Mariàngela Marcelo, pelos 
relevantes serviços prestados à Educação do Município de São 

José do Barreiro ao longo de mais de quatro décadas de 
dedicação ao ensino público" 

Considerando que, a presente Moção tem por objetivo expressar o 
reconhecimento e a congratulação desta Casa Legislativa à Senhora Mariângela 
Marcelo, em razão de sua notável trajetória na Educação do Município de São José 
do Barreiro, marcada por dedicação, compromisso e relevante contribuição à 
formação de diversas gerações; 

Considerando que, ainda muito jovem, aos 18 anos de idade e no segundo 
ano de faculdade, iniciou sua carreira docente na então Escola Miguel Pereira, 

lecionando a disciplina de Ciências, demonstrando desde cedo vocação para o 
magistério; 

Considerando que, por incentivo da inesquecível professora Yolanda Reis, 

ampliou sua atuação docente, ministrando também aulas de Geografia e História da 
Educação no antigo curso do Magistério, experiência que contribuiu 
significativamente para sua formação profissional e para o fortalecimento da 

educação local; 

Considerando que, no ano de 1999, com a municipalização do Ensino 

Fundamental do 6° ao 90 ano, participou ativamente da criação da Escola Cônego 
Franca, tendo sido sua primeira Diretora, exercendo papel fundamental na 
estruturação e consolidação da unidade escolar; 
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Considerando que, posteriormente, passou a exercer a função de 
Coordenadora Pedagógica da referida instituição, dando continuidade ao seu 
trabalho em prol da qualidade do ensino, sempre em colaboração com a gestão 
escolar; 

Considerando que, exerceu ainda a função de Coordenadora Municipal de 
Educação, sendo a primeira profissional a ocupar tal cargo no Município, contribuindo 
diretamente para o planejamento e a organização das políticas públicas 
educacionais; 

Considerando que, ao longo de sua trajetória, manteve destacada parceria 
profissional com a também educadora Marcia Grandchamp, atuação conjunta que 
resultou em importantes avanços na gestão e no desenvolvimento da educação 
municipal; 

Considerando que, durante seus 44 anos de atuação na Educação, 
desempenhou suas funções com amor, dedicação e compromisso, deixando um 

legado de excelência, ética e responsabilidade, impactando positivamente a vida de 

inúmeros alunos e profissionais da área; 

Considerando que, sua própria declaração de que "a profissão de professora a 

escolheu" traduz com fidelidade a vocação, o comprometimento e o profundo amor 
pela educação que marcaram toda a sua carreira; 

Considerando que, profissionais como a homenageada representam o 

verdadeiro alicerce do desenvolvimento educacional e social do Município, sendo 
merecedores do reconhecimento público por sua trajetória exemplar; 

Em vista do exposto, reconhecemos e parabenizamos a Senhora Mariangêla 
Marcelo pelos inestimáveis serviços prestados à Educação de São José do Barreiro, 
destacando sua dedicação, competência e relevante contribuição ao ensino público 
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municipal. Assim, com elevado apreço, encaminhamos esta Moção de Aplausos como 
forma de reconhecimento e gratidão desta Casa Legislativa. 

Pelo exposto, conclamo a todos os Vereadores da CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO que aprovem, de forma 
unânime, a presente Moção. 

São José do Barreiro, 14 de abril de 2026. 
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